
     PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.117 DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005.

Institui no âmbito dos Ministérios da Saúde
e  da  Educação,  a  Residência
Multiprofissional  em  Saúde  e  dá  outras
providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE e DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando a Lei nº  11.129, de 30 de junho de 2005, que institui  o
Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho e  cria a Comissão Nacional de
Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS, RESOLVEM:

Art.  1º  Instituir,  no  âmbito  dos  Ministérios  da  Saúde  e  da  Educação,  a  Residência
Multiprofissional em Saúde, do Programa Nacional de Residência Profissional na Área
de  Saúde,  para  a  execução  do Programa de  Bolsas  para  a  Educação  pelo  Trabalho
destinado às categorias profissionais que integram a área da saúde, excetuada a médica.

Art.  2º  A seleção  dos  projetos  e  o  credenciamento  dos  programas  de  Residência
Multiprofissional na Área de Saúde, serão disciplinados de acordo com as necessidades
sociais e as características regionais, em ato conjunto dos Ministérios da Educação e da
Saúde, por meio da Secretaria de Educação Superior (SESu) e da Secretaria de Gestão
do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES).

Parágrafo  único.  As  atribuições  descritas  no  caput  deste  artigo  vigorarão  até  a
regulamentação e implantação da Comissão Nacional da Residência Multiprofissional
em Saúde (CNRMS). 

Art.  3º  Cabe  ao  Ministério  da  Saúde  a  responsabilidade  técnico-administrativa  do
Programa, resguardado o papel da Secretaria Nacional da Juventude, do Ministério da
Educação e do Conselho Nacional de Saúde.

Art. 4º Os programas de Residência Multiprofissional na Área de Saúde em execução,
financiados com recursos públicos, terão a certificação dos seus residentes avaliada e
reconhecida pelo MEC, desde que, em um prazo de até dois anos, se enquadrem nas
diretrizes e normas a serem estabelecidas pela CNRMS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SARAIVA FELIPE

Ministro de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Educação



PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/MS Nº 1.077, DE 12 DE NOVEMBRO DE
2009

ALTERADA PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/MS Nº 16, DE 22-
12-2014

Dispõe  sobre  a  Residência
Multiprofissional em Saúde e a Residência
em Área Profissional da Saúde, e institui o
Programa  Nacional  de  Bolsas  para
Residências  Multiprofissionais  e  em Área
Profissional  da  Saúde  e  a  Comissão
Nacional  de  Residência  Multiprofissional
em Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DE ESTADO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando  a Lei  nº  11.129,  de  30  de  junho  de  2005,  que  instituiu  a
Residência em Área Profissional da Saúde e criou a Comissão Nacional de Residência
Multiprofissional em Saúde - CNRMS;

Considerando o término da vigência da Portaria Interministerial nº 698, de 19 de
julho de 2007, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 3º da Portaria Interministerial nº
45, de 12 de janeiro de 2007, resolvem:

Art.  1º  (VIDE  NOVA  REDAÇÃO  CONFORME  PORTARIA
INTERMINISTERIAL MEC/MS  Nº  16,  DE 22-12-2014)  Art.  1º  -  A Residência
Multiprofissional em Saúde e a Residência em área profissional da saúde constituem
modalidade  de  ensino  de  pós-graduação lato  sensu,  sob  forma  de  curso  de
especialização caracterizado por ensino em serviço, de responsabilidade conjunta dos
setores da educação e da saúde, com carga horária de 60 (sessenta) horas semanais e
duração mínima de 2 (dois) anos, em regime de dedicação exclusiva.

(VIDE  NOVA  REDAÇÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) Parágrafo único - O disposto nesta Portaria abrange
os  egressos  das  seguintes  áreas  de  formação  na  graduação:  Biomedicina,  Ciências
Biológicas,  Educação  Física,  Enfermagem,  Farmácia,  Fisioterapia,  Fonoaudiologia,
Medicina  Veterinária,  Nutrição,  Odontologia,  Psicologia,  Serviço  Social,  Terapia
Ocupacional, Saúde Coletiva e Física Médica.

Art. 2º Os Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área
Profissional da Saúde serão orientados pelos princípios e diretrizes do SUS, a partir das
necessidades e realidades locais e regionais, de forma a contemplar os seguintes eixos
norteadores:

I - cenários de educação em serviço representativos da realidade sócio-epidemiológica
do País;
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II  -  concepção  ampliada  de  saúde  que  respeite  a  diversidade,  considere  o  sujeito
enquanto  ator  social  responsável  por  seu  processo  de  vida,  inserido  num ambiente
social, político e cultural;

III - política nacional de gestão da educação na saúde para o SUS;

IV -  abordagem  pedagógica  que  considere  os  atores  envolvidos  como  sujeitos  do
processo de ensino-aprendizagem-trabalho e protagonistas sociais;

V - estratégias pedagógicas capazes de utilizar e promover cenários de aprendizagem
configurados em itinerário de linhas de cuidado, de modo a garantir a formação integral
e interdisciplinar;

VI - integração ensino-serviço-comunidade, por intermédio de parcerias dos programas
com os gestores, trabalhadores e usuários;

VII  -  integração  de  saberes  e  práticas  que  permitam  construir  competências
compartilhadas  para  a  consolidação  da  educação  permanente,  tendo  em  vista  a
necessidade de mudanças nos processos de formação, de trabalho e de gestão na saúde;

VIII - integração dos Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional
da Saúde com a educação profissional, a graduação e a pós-graduação na área da saúde;

IX - articulação da Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde com a
Residência Médica;

X - descentralização e regionalização, contemplando as necessidades locais, regionais e
nacionais de saúde;

XI  -  estabelecimento  de  sistema  de  avaliação  formativa,  com  a  participação  dos
diferentes atores envolvidos, visando o desenvolvimento de atitude crítica e reflexiva do
profissional, com vistas à sua contribuição ao aperfeiçoamento do SUS;

XII - integralidade que contemple todos os níveis da Atenção à Saúde e a Gestão do
Sistema.

Art.  3º  Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de  Bolsas  para  Residências
Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde, a ser normatizado por meio de
editais específicos.

Art.  4º   (VIDE  NOVA  REDAÇÃO  CONFORME  PORTARIA
INTERMINISTERIAL MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) Fica instituída, no âmbito
da  Secretaria  de  Educação  Superior  do  Ministério  da  Educação  (Sesu/MEC),  a
Comissão  Nacional  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde  com  a  seguinte
composição:
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I  -  (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) I - o Secretário de Educação Superior do Ministério
da Educação, como membro nato, na qualidade de Presidente;

II -  (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) II - o Diretor de Desenvolvimento da Educação em
Saúde da Sesu/MEC, como membro nato;

III - (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) III - o Coordenador-Geral de Residências em Saúde
da Diretoria de Desenvolvimento da Educação em Saúde da Sesu/MEC, como membro
nato;

IV - (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) IV - o Diretor do Departamento de Planejamento e
Regulação da Provisão de Profissionais de Saúde da Secretaria de Gestão do Trabalho e
Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS), como membro nato;

V - (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS  Nº  16,  DE  22-12-2014)  V  -  o  Diretor  do  Departamento  de  Gestão  da
Educação na Saúde da SGTES/MS, como membro nato.

VI - dois representantes do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS;

VII - dois representantes do Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde -
CONASEMS;

VIII  -  dois  representantes  das  Instituições  de  Ensino  Superior,  que  desenvolvam
Programas  de  Residência  Multiprofissional  ou  Residência  em  Área  Profissional  da
Saúde;

IX - (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS  Nº  16,  DE  22-12-2014)  1  (um)  representante  de  Coordenadores  de
Programas  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde  e  um  representante  de
Coordenadores de Programas de Residência em Área Profissional da Saúde;

X -  dois  representantes  dos  Residentes  de Residências  Multiprofissional  e  em Área
Profissional da Saúde;
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XI - um representante das Associações de Ensino das profissões da saúde, referidas no
Artigo primeiro, Parágrafo único;

XII - um representante dos Conselhos Profissionais das profissões da saúde referidas no
Artigo primeiro, Parágrafo único;

XIII  -  um  representante  das  entidades  sindicais  nacionais  representativas  de
trabalhadores da área da saúde, no âmbito das profissões da saúde referidas no Artigo
primeiro, Parágrafo único;

XIV  -  (VIDE  INCLUSÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS  Nº  16,  DE  22-12-2014)  1  (um)  representante  de  Tutor/Preceptor  de
Programas  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde  e  1  (um)  representante  de
Tutor/Preceptor de Programas de Residência em Área Profissional da Saúde;

§  1º  Na  ausência  dos  membros  natos  referidos  nos  incisos  I  a  V,  será  admitida  a
participação e o voto de seus substitutos legais.

§ 2º (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) Os membros a que se referem os incisos VIII, IX e
XIV  contemplarão  necessariamente  a  paridade  na  representação  de  Programas  de
Residência  Multiprofissional  e  Programas  de  Residência  em  Área  Profissional  da
Saúde.

Art  5º  (VIDE  NOVA  REDAÇÃO  CONFORME  PORTARIA
INTERMINISTERIAL MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) - A Comissão Nacional de
Residência  Multiprofissional  em Saúde será composta por  membros titulares  e  seus
respectivos suplentes, indicados pelas suas respectivas entidades e fóruns, nomeados em
ato conjunto da Sesu/MEC e da SGTES/MS, com um mandato de 2 anos, podendo ser
renovado por igual período.

§ 1º Na ausência do representante titular, seu suplente será convocado.

§ 2º Sempre que necessário, a Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em
Saúde poderá convidar representantes de outras entidades e órgãos governamentais para
exame de assuntos específicos.

§  3º  (VIDE  INCLUSÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) Em caso de impedimento dos membros titulares a
que se referem os incisos VI a XIV, o seu respectivo suplente assumirá a titularidade da
representação até o final da vigência do mandato original;

§  4º  (VIDE  INCLUSÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) Caso haja impossibilidade pelo suplente em assumir
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a representação conforme descrito no § 3º, um novo membro titular deverá ser indicado
por sua respectiva entidade ou fórum;

§  5º  (VIDE  INCLUSÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) As nomeações referidas nos incisos IX e X ocorridas
antes  da  edição  desta  Portaria  terão  duração  de  mandato  por  até  2  (dois)  anos,  a
depender da ocorrência de fórum para indicação desses membros.

Art. 6º A escolha e a nomeação dos membros que compõem a CNRMS obedecerão ao
disposto nesta Portaria.

§ 1º  (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) As representações a que se referem os incisos XI, XII
e  XIII  serão  definidas  em  reuniões  plenárias,  coordenadas  pela  SESu/MEC  e
SGTES/MS.

§ 2º (VIDE NOVA REDAÇÃO CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014) As representações a que se referem os incisos IX, X
e XIV serão definidas por meio de fóruns específicos para cada representação, a serem
reconhecidos pela Sesu/MEC e pela SGTES/MS, que, em ato conjunto, convocarão a
plenária para escolha das representações.

§  3º  (VIDE  INCLUSÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS  Nº  16,  DE  22-12-2014)  A  plenária  a  que  se  refere  o  §  2º  ocorrerá
bianualmente em calendário aprovado pelos Secretários da Sesu/MEC e da SGTES/MS.

§  4º  (VIDE  INCLUSÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS  Nº  16,  DE  22-12-2014)  Caberá  à  Sesu/MEC  e  à  SGTES/MS  elaborar
regimento  para  regulamentar  a  execução  dos  fóruns  dos  seguimentos  dispostos  nos
incisos IX, X e XIV.

Art.  7º  A  Comissão  Nacional  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde,  em
consonância com a Política Nacional de Educação e com a Política Nacional de Saúde,
é responsável pelos processos de avaliação, supervisão e regulação de programas de
Residência  Multiprofissional  e  em Área  Profissional  da  Saúde,  e  tem as  seguintes
atribuições:

I - exercer atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento da Secretaria de
Educação Superior, sobre assuntos afetos à Residência Multiprofissional em Saúde e
Residência em Área Profissional da Saúde;
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II  -  deliberar,  com  base  nos  pareceres  das  câmaras  técnicas,  sobre  pedidos  de
autorização,  reconhecimento  e  renovação  de  reconhecimento  dos  Programas  de
Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde;

III - aprovar os instrumentos de avaliação para autorização, reconhecimento e renovação
de  reconhecimento  dos  Programas  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde  e
Residência em Área Profissional da Saúde, submetendo-os à homologação da Secretaria
de Educação Superior;

IV  -  analisar  questões  relativas  à  aplicação  da  legislação  da  Residência
Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde;

V - recomendar, com base em parecer das câmaras técnicas, providências da Diretoria
de Hospitais Universitários e Residências em Saúde, entre as quais, a celebração de
protocolo de compromisso, quando não satisfeito o padrão de qualidade específico para
reconhecimento  e  renovação  de  reconhecimento  de  programa  de  Residência
Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde;

VI - definir diretrizes gerais em relação à configuração dos programas de Residência
Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde no país, segundo a sua distribuição
por Regiões e Estados, perfil das áreas profissionais e áreas de concentração envolvidas,
com  vistas  a  subsidiar  os  Ministérios  da  Educação  e  da  Saúde  na  formulação  de
políticas de governo voltadas ao desenvolvimento de tais programas.

Art. 8º O Ministério da Educação fornecerá suporte técnico e administrativo à Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde.

Art.  9º  O  financiamento  da  estrutura  e  o  funcionamento  da  CNRMS  são  de
responsabilidade compartilhada entre os Ministérios da Educação e da Saúde.

Art.  10  (VIDE  NOVA  REDAÇÃO  CONFORME  PORTARIA
INTERMINISTERIAL MEC/MS Nº  16,  DE 22-12-2014) Na primeira  investidura
após  a  edição  desta  Portaria,  em  caráter  de  excepcionalidade,  a  representação  da
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde a que se refere o inciso
XIV será indicada pela Sesu/MEC e a SGTES/MS e seu mandato será de até 2 (dois)
anos, a depender da ocorrência de fórum para indicação desses membros .

Art.  11  (VIDE  INCLUSÃO  CONFORME  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
MEC/MS Nº 16, DE 22-12-2014)

Art. 11 Fica revogada a Portaria Interministerial nº 45, de 12 de janeiro de 2007.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO  HADDAD  
Ministro de Estado da Educação

JOSÉ  GOMES  TEMPORÃO
Ministro de Estado da Saúde
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RESOLUÇÃO No- 2, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre a transferência
de  profissionais  da  saúde
residentes.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde, instituída pela
Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º A transferência de profissional da saúde residente de um programa de residência
Multiprofissional em Saúde ou em Área Profissional da Saúde para outro da mesma
área de concentração e em área profissional, prevista no projeto pedagógico do curso,
somente será possível com aprovação das Comissões de Residências Multiprofissionais
de  origem  e  de  destino  e  da  Comissão  Nacional  de  Residência  Multiprofissional
(CNRMS).

Parágrafo  Único:  É  vedada  a  transferência  de  profissional  da  saúde  residente  entre
Programas de Residência Multiprofissional em Saúde ou em Área Profissional da Saúde
de diferentes áreas de concentração, inclusive na mesma instituição.

Art. 2º Nos casos de perda de autorização de funcionamento ou fechamento voluntário
de um programa de Residência Multiprofissional em Saúde ou em Área Profissional da
Saúde,  os  profissionais  da  saúde  residentes  deverão  ser  transferidos,  desde  que
autorizados  pela  CNRMS,  para  programas  da  mesma  área  de  concentração
desenvolvidos em outras instituições.

§  1º  Os  profissionais  da  saúde  residentes  de  programas  descredenciados  serão
realocados em vagas já autorizadas que se encontrem ociosas ou vagas autorizadas em
caráter extraordinário para esse fim, conforme determinação da CNRMS.

§ 2º Conforme determinação do plenário da CNRMS, as instituições autorizadas pela
CNRMS serão consultadas e, quando couber, deverão receber os profissionais da saúde
residentes transferidos. 

§ 3º A transferência deverá ocorrer observando-se a garantia de bolsa aos profissionais
da saúde residentes, até o tempo inicialmente previsto para conclusão do programa de
residência.

Art. 3º O certificado será expedido pela instituição de destino.

Art.4º  Os programas de Residência Multiprofissional em Saúde e de Residência em
Área Profissional da Saúde em funcionamento terão o prazo de seis meses, a partir da
publicação dessa resolução, para se adequar às normas nela estabelecidas.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela CNRMS.

JOSÉ RUBENS REBELATTO



Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre licenças, trancamentos
e outras ocorrências de afastamento
de profissionais da saúde residentes.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde, instituída pela
Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º A regulamentação de licenças, trancamentos de vagas e outras ocorrências de
afastamentos dos programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da
Saúde  deverão,  obrigatoriamente,  constar  do  Regimento  interno  da  Comissão  de
Residência Multiprofissional da instituição formadora.

Art.  2º  À  Profissional  de  Saúde  Residente  gestante  ou  adotante  será  assegurada  a
licença-maternidade ou licença adoção de até cento e vinte dias.

§1º A instituição responsável por programas de residência multiprofissional e em área
profissional de saúde poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro
de 2008, quando requerido pela residente,  o período de licença maternidade em até
sessenta dias.

Art. 3º Ao Profissional de Saúde Residente será concedida licença de cinco dias, para
auxiliar  a  mãe  de  seu  filho  recém-nascido  ou  adotado,  mediante  apresentação  de
certidão de nascimento ou do termo de adoção da criança.

Art. 4º Ao Profissional de Saúde Residente será concedida licença nojo de oito dias, em
caso de óbito de parentes de 1º grau, ascendentes ou descendentes.

Art. 5º O Profissional de Saúde Residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30
(trinta) dias consecutivos ou dois períodos de 15 (quinze) dias de descanso, a cada ano
do programa.

Art.  6º  O  Profissional  da  Saúde  Residente  que  se  afastar  do  programa por  motivo
devidamente  justificado  deverá  completar  a  carga  horária  prevista,  repondo  as
atividades perdidas em razão do afastamento, garantindo a aquisição das competências
estabelecidas no programa.

Art.  7º O trancamento de matrícula,  parcial  ou total,  exceto para o cumprimento de
obrigações militares, poderá ser concedido, excepcionalmente, mediante aprovação da
Comissão de Residência Multiprofissional e homologação pela Comissão Nacional de
Residência Multiprofissional em Saúde.

Parágrafo Único. Durante o período de trancamento fica suspenso o pagamento de bolsa
trabalho.

Art.  8º  As  normas  para  regulamentar  os  afastamentos  por  motivos  diversos  dos
mencionados nos artigos anteriores deverão constar do Regimento interno da Comissão
de Residência Multiprofissional.



Art.  9º  Os  casos  omissos  serão  analisados  pela  Comissão  Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde.

Art. 10º Os programas de Residência Multiprofissional em Saúde e de Residência em
Área Profissional da Saúde em funcionamento terão o prazo de seis meses, a partir da
publicação dessa resolução, para se adequar às normas nela estabelecidas.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO CNRMS Nº 2, DE 13 DE ABRIL DE 2012 

Dispõe  sobre  Diretrizes  Gerais  para  os
Programas de Residência Multiprofissional
e em Profissional de Saúde. 

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS, no
uso  de  suas  atribuições  descritas  na  Portaria  Interministerial  nº  1.320,  de  11  de
novembro de 2010; 

Considerando a Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005 que institui a Comissão
Nacional  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde  no  âmbito  do  Ministério  da
Educação; 

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, e
institui o Programa Nacional de Bolsas para Residência Multiprofissional e em Área
Profissional  da  Saúde  e  a  Comissão  Nacional  de  Residência  Multiprofissional  em
Saúde, resolve: 

Art. 1º Instituir as Diretrizes Gerais para a criação e operacionalização dos Programas
de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, em âmbito nacional. 

Art. 2º Os Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde
serão orientados pelos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, a partir
das necessidades e realidades locais e regionais identificadas, de forma a contemplar os
eixos norteadores mencionados na Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro
de 2009. 

Art. 3º Os Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde
constituem modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, destinado às profissões
da saúde, excetuada a médica, sob a forma de curso de especialização, caracterizado por
ensino em serviço, com carga horária de 60 (sessenta) horas semanais, duração mínima
de 02 (dois) anos e em regime de dedicação exclusiva. 

§1º  O disposto  no caput  deste  artigo  abrange as  seguintes  profissões:  Biomedicina,
Ciências  Biológicas,  Educação  Física,  Enfermagem,  Farmácia,  Fisioterapia,
Fonoaudiologia,  Medicina  Veterinária,  Nutrição,  Odontologia,  Psicologia,  Serviço
Social e Terapia Ocupacional. 



§2º As Residências Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde a que se refere o
caput  deste  artigo  constituem  programas  de  integração  ensino-serviço-comunidade,
desenvolvidos  por  intermédio  de  parcerias  dos  programas  com  os  gestores,
trabalhadores e usuários, visando favorecer a inserção qualificada de profissionais da
saúde no mercado de trabalho, preferencialmente recém-formados, particularmente em
áreas prioritárias para o SUS. 

Art.4º Os Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde
devem ser construídos em interface com as áreas temáticas que compõem as diferentes
Câmaras  Técnicas  da  CNRMS,  devendo  ser  observada  a  delimitação  de  área(s)  de
concentração e suas diretrizes específicas, a serem normatizadas. 

§1º  Entende-se  como  área  de  concentração  um  campo  delimitado  e  específico  de
conhecimentos no âmbito da atenção à saúde e gestão do SUS. 

§2º Cada área de concentração eleita pelos Programas de Residência Multiprofissional
ou em Área Profissional da Saúde constituirá o objeto de estudo e de formação técnica
dos profissionais envolvidos no respectivo programa, devendo: 

I.  ser organizada segundo a lógica de redes de atenção à saúde e gestão do SUS;

II. contemplar as prioridades loco-regionais de saúde, respeitadas as especificidades de
formação das diferentes áreas profissionais da saúde envolvidas. 

§3º A partir da homologação das áreas de concentração pela CNRMS, somente poderão
ser cadastrados no Sistema da CNRMS os Programas de Residência Multiprofissional e
em Área Profissional da Saúde que estiverem em consonância com as respectivas áreas
de concentração autorizadas. 

§4º Entende-se como área temática um conjunto de áreas de concentração que inclui um
núcleo específico de saberes e práticas com afinidade programática,  e pelos  quais a
perspectiva de integração multidisciplinar e interdisciplinar pode ser desenvolvida por
meio de estratégias de organização dos serviços e do processo de ensino-aprendizagem
para a implementação dos programas, conforme normatizados pelas Câmaras Técnicas
da CNRMS. 

Art. 5ºAs instituições que oferecerem Programas de Residência Multiprofissional e em
Área Profissional da Saúde serão responsáveis pela organização do Projeto Pedagógico
- PP dos respectivos programas de pós-graduação, em consonância com a legislação
vigente. 

§1º O PP de um Programa de Residência em Área Profissional da Saúde é orientado
pelo  desenvolvimento  do  núcleo  específico  dos  saberes  e  práticas  inerentes  a  cada
profissão, em determinado campo de conhecimento. 

§2º O PP de um Programa de Residência Multiprofissional em Saúde é orientado pelo
desenvolvimento de prática multiprofissional e interdisciplinar em determinado campo
de conhecimento, integrando os núcleos de saberes e práticas de diferentes profissões,
devendo, para isto, considerar que: 

I.   para ser caracterizado como Residência Multiprofissional  em Saúde,  o programa
deverá ser constituído por, no mínimo, 03 (três) profissões da saúde; 



II.  quando o programa constituir-se por mais de uma área de concentração, cada área
deverá também contemplar, no mínimo, três profissões da saúde; 

III.  as atividades teóricas, práticas e teórico-práticas de um Programa de Residência
Multiprofissional em Saúde devem ser organizadas por: 

a. um eixo integrador transversal de saberes, comum a todas as profissões envolvidas,
como base para a consolidação do processo de formação em equipe multiprofissional e
interdisciplinar; 

b. um ou mais eixos integradores para a(s) área(s) de concentração constituinte(s) do
Programa; 

c. eixos correspondentes aos núcleos de saberes de cada profissão, de forma a preservar
a identidade profissional. 

IV.  o  Programa  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde  deve  ser  orientado  por
estratégias  pedagógicas  capazes  de  utilizar  e  promover  cenários  de  aprendizagem
configurados em itinerário de linhas de cuidado nas redes de atenção à saúde, adotando
metodologias  e  dispositivos  da  gestão  da  clínica  ampliada,  de  modo  a  garantir  a
formação fundamentada na atenção integral, multiprofissional e interdisciplinar. 

V. o PP deve prever metodologias de integração de saberes e práticas que permitam
construir competências compartilhadas, tendo em vista a necessidade de mudanças nos
processos de formação, de atenção e de gestão na saúde. 

Art. 6º A estrutura e funções envolvidas na implementação dos PP dos Programas de
Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, serão constituídas pela
coordenação da Comissão de Residência Multiprofissional - COREMU, coordenação de
programa,  Núcleo  Docente-Assistencial  Estruturante  -  NDAE,  docentes,  tutores,
preceptores e profissionais da saúde residentes.

Art. 7º A função da coordenação do Programa de Residência Multiprofissional e em
Área Profissional da Saúde deverá ser exercida por profissional com titulação mínima
de mestre e com experiência profissional de, no mínimo, 03 (três) anos nas áreas de
formação, atenção ou gestão em saúde. 

Art. 8º Ao coordenador do programa compete: 

I. fazer cumprir as deliberações da COREMU; 

II. garantir a implementação do programa; 

III. coordenar o processo de auto-avaliação do programa; 

IV. coordenar o processo de análise, atualização e aprovação das alterações do projeto
pedagógico junto à COREMU; 

V. constituir  e promover a qualificação do corpo de docentes, tutores e preceptores,
submetendo-os à aprovação pela COREMU; 

VI. mediar as negociações interinstitucionais para viabilização de ações conjuntas de
gestão, ensino, educação, pesquisa e extensão; 



VII. promover a articulação do programa com outros programas de residência em saúde
da instituição, incluindo a médica, e com os cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII. fomentar a participação dos residentes, tutores e preceptores no desenvolvimento
de ações e de projetos interinstitucionais em toda a extensão da rede de atenção e gestão
do SUS; 

IX. promover a articulação com as Políticas Nacionais de Educação e da Saúde e com a
Política de Educação Permanente em Saúde do seu estado por meio da Comissão de
Integração Ensino-Serviço - CIES; 

X. responsabilizar-se pela documentação do programa e atualização de dados junto às
instâncias institucionais locais de desenvolvimento do programa e à CNRMS.

Art.  9º  O  Núcleo  Docente  Assistencial  Estruturante  –  NDAE  é  constituído  pelo
coordenador do programa, por representante de docentes, tutores e preceptores de cada
área de concentração, com as seguintes responsabilidades: 

I.  acompanhar a execução do PP, propondo ajustes e mudanças, quando necessários, à
coordenação; 

II.  assessorar  a  coordenação  dos  programas  no  processo  de  planejamento,
implementação,  acompanhamento  e  avaliação  das  ações  teóricas,  teórico-práticas  e
práticas  inerentes  ao  desenvolvimento  do  programa,  propondo  ajustes  e  mudanças
quando necessários; 

III. promover a institucionalização de novos processos de gestão, atenção e formação
em  saúde,  visando  o  fortalecimento  ou  construção  de  ações  integradas  na(s)
respectiva(s) área de concentração, entre equipe, entre serviços e nas redes de atenção
do SUS; 

IV. estruturar e desenvolver grupos de estudo e de pesquisa, que fomentem a produção
de projetos de pesquisa e projetos de intervenção voltados à produção de conhecimento
e de tecnologias que integrem ensino e serviço para a qualificação do SUS. 

Art. 10 Os docentes são profissionais vinculados às instituições formadoras e executoras
que participam do desenvolvimento das atividades teóricas e teórico-práticas previstas
no PP, devendo ainda: 

I.  articular junto ao tutor mecanismos de estímulo para a participação de preceptores e
residentes nas atividades de pesquisa e nos projetos de intervenção; 

II.  apoiar  a  coordenação  dos  programas  na  elaboração  e  execução  de  projetos  de
educação permanente em saúde para a equipe de preceptores da instituição executora; 

III.  promover  a  elaboração  de  projetos  de  mestrado  profissional  associados  aos
programas de residência; 

IV.  orientar  e  avaliar  os  trabalhos  de  conclusão  do  programa,  conforme  as  regras
estabelecidas no Regimento Interno da COREMU. 

Art.  11  A função  de  tutor  caracteriza-se  por  atividade  de  orientação  acadêmica  de
preceptores e residentes, estruturada preferencialmente nas modalidades de tutoria de



núcleo e tutoria de campo, exercida por profissional com formação mínima de mestre e
experiência profissional de, no mínimo, 03 (três) anos.

§1º  A tutoria  de núcleo  corresponde à  atividade  de orientação acadêmica  voltada  à
discussão  das  atividades  teóricas,  teórico-práticas  e  práticas  do  núcleo  específico
profissional, desenvolvidas pelos preceptores e residentes. 

§2º  A tutoria  de campo corresponde à  atividade  de orientação acadêmica  voltada  à
discussão  das  atividades  teóricas,  teórico-práticas  e  práticas  desenvolvidas  pelos
preceptores e residentes, no âmbito do campo de conhecimento, integrando os núcleos
de saberes e práticas das diferentes profissões que compõem a área de concentração do
programa. 

Art. 12 Ao tutor compete: 

I. implementar estratégias pedagógicas que integrem saberes e práticas, promovendo a
articulação  ensino-serviço,  de  modo  a  proporcionar  a  aquisição  das  competências
previstas  no  PP  do  programa,  realizando  encontros  periódicos  com  preceptores  e
residentes com freqüência mínima semanal, contemplando todas as áreas envolvidas no
programa; 

II. organizar, em conjunto com os preceptores, reuniões periódicas para implementação
e avaliação do PP; 

III. participar do planejamento e implementação das atividades de educação permanente
em saúde para os preceptores; 

IV.  planejar  e  implementar,  junto  aos  preceptores,  equipe  de  saúde,  docentes  e
residentes,  ações  voltadas  à  qualificação  dos  serviços  e  desenvolvimento  de  novas
tecnologias para atenção e gestão em saúde; 

V. articular a integração dos preceptores e residentes com os respectivos pares de outros
programas, incluindo da residência médica, bem como com estudantes dos diferentes
níveis de formação profissional na saúde; 

VI. participar do processo de avaliação dos residentes; 

VII. participar da avaliação do PP do programa, contribuindo para o seu aprimoramento;

V. orientar e avaliar dos trabalhos de conclusão do programa de residência, conforme as
regras estabelecidas no Regimento Interno da COREMU. 

Art.13 A função de preceptor caracteriza-se por supervisão direta das atividades práticas
realizadas  pelos  residentes  nos  serviços  de  saúde  onde  se  desenvolve  o  programa,
exercida por profissional vinculado à instituição formadora ou executora, com formação
mínima de especialista. 

§1º O preceptor deverá, necessariamente, ser da mesma área profissional do residente
sob sua supervisão, estando presente no cenário de prática. 

§2º A supervisão de preceptor de mesma área profissional, mencionada no parágrafo 1º ,
não e aplica a programas, áreas de concentração ou estágios voltados às atividades que
podem ser desempenhadas por quaisquer profissionais da saúde habilitados na área de



atuação  específica,  como  por  exemplo:  gestão,  saúde  do  trabalhador,  vigilância
epidemiológica, ambienta ou sanitária, entre outras. 

Art. 14 Ao preceptor compete: 

I.  exercer a função de orientador de referência para o(s) residente(s) no desempenho
das atividades práticas vivenciadas no cotidiano da atenção e gestão em saúde; 

II. orientar e acompanhar, com suporte do(s) tutor(es) o desenvolvimento do plano de
atividades teórico-práticas e práticas do residente, devendo observar as diretrizes do PP;

III. elaborar, com suporte do(s) tutor(es) e demais preceptores da área de concentração,
as escalas de plantões e de férias, acompanhando sua execução; 

IV. facilitar a integração do(s) residente(s) com a equipe de saúde, usuários (indivíduos,
família  e  grupos),  residentes  de  outros  programas,  bem  como  com  estudantes  dos
diferentes níveis de formação profissional na saúde que atuam no campo de prática; 

V.  participar,  junto  com  o(s)  residente(s)  e  demais  profissionais  envolvidos  no
programa, das atividades de pesquisa e dos projetos de intervenção voltados à produção
de conhecimento e de tecnologias que integrem ensino e serviço para qualificação do
SUS; 

VI. identificar dificuldades e problemas de qualificação do(s) residente(s) relacionadas
ao  desenvolvimento  de  atividades  práticas  de  modo  a  proporcionar  a  aquisição  das
competências previstas no PP do programa, encaminhando-as ao(s) tutor(es) quando se
fizer necessário; 

VIII. participar da elaboração de relatórios periódicos desenvolvidos pelo(s) residente(s)
sob sua supervisão; 

IX.  proceder,  em  conjunto  com  tutores,  a  formalização  do  processo  avaliativo  do
residente, com periodicidade máxima bimestral; 

X. participar da avaliação da implementação do PP do programa, contribuindo para o
seu aprimoramento; 

VI. orientar e avaliar dos trabalhos de conclusão do programa de residência, conforme
as  regras  estabelecidas  no  Regimento  Interno  da  COREMU,  respeitada  a  exigência
mínima de titulação de mestre. 

Art.  15  O  profissional  de  saúde  que  ingressar  em  Programas  de  Residência
Multiprofissional  e  em  Área  Profissional  da  Saúde  receberá  a  denominação  de
Profissional de Saúde Residente, e terá como atribuições: 

I.  conhecer o PP do programa para o qual ingressou, atuando de acordo com as suas
diretrizes orientadoras; 

II.  empenhar-se  como  articulador  participativo  na  criação  e  implementação  de
alternativas  estratégicas  inovadoras  no  campo  da  atenção  e  gestão  em  saúde,
imprescindíveis para as mudanças necessárias à consolidação do SUS; 



III.  ser  co-responsável  pelo  processo  de  formação  e  integração  ensino-serviço,
desencadeando reconfigurações no campo, a partir de novas modalidades de relações
interpessoais, organizacionais, ético-humanísticas e técnico-sócio-políticas; 

IV. dedicar-se exclusivamente ao programa, cumprindo a carga horária de 60 (sessenta)
horas semanais; 

V. conduzir-se com comportamento ético perante a comunidade e usuários envolvidos
no exercício de suas funções,  bem como perante o corpo docente,  corpo discente e
técnico-administrativo das instituições que desenvolvem o programa; 

VI. comparecer com pontualidade e assiduidade às atividades da residência; 

VII.  articular-se  com  os  representantes  dos  profissionais  da  saúde  residentes  na
COREMU da instituição; 

VIII. integrar-se às diversas áreas profissionais no respectivo campo, bem como com
alunos do ensino da educação profissional, graduação e pós-graduação na área da saúde;

IX. integrar-se à equipe dos serviços de saúde e à comunidade nos cenários de prática; 

X. buscar a articulação com outros programas de residência multiprofissional e em área
profissional da saúde e também com os programas de residência médica; 

XI. zelar pelo patrimônio institucional; 

XII.  participar  de  comissões  ou  reuniões  sempre  que  for  solicitado;  XIII.manter-se
atualizado sobre a regulamentação relacionada à residência multiprofissional e em área
profissional de saúde; 

XIV. participar da avaliação da implementação do PP do programa, contribuindo para o
seu aprimoramento. 

Art. 16 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL 

Presidente da Comissão 

RESOLUÇÃO No- 3, DE 16 DE ABRIL DE 2012

Dispõe  sobre  a  data  de  início  dos
Programas de Residência Multiprofissional
em Saúde e dos Programas de Residência
em  Área  Profissional  da  Saúde,
preenchimentos de vagas e desistências.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde, instituída pela
Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, resolve:



Art. 1º Os Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde
serão iniciados no primeiro dia útil do mês de março de cada ano.

Art. 2º Em caso de desistência, desligamento ou abandono do programa por residente do
primeiro  ano,  a  vaga  poderá  ser  preenchida  até  trinta  (30)  dias  após  o  início  do
programa, observando-se rigorosamente a classificação, devendo essa norma constar do
edital de processo seletivo.

§ 1o As regras para definição das condições de desistência, desligamento ou abandono
deverão estar claramente estabelecidas no regimento interno da Comissão de Residência
Multiprofissional.

§ 2° As ocorrências mencionadas no caput desse artigo deverão ser formalizadas por
meio de ofício enviado ao órgão financiador  e  à  Comissão Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde.

Art.  3º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde.

Art.  4º  Esta  resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revogada  a
Resolução nº 04, de 15 de dezembro de 2011.

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL

Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO No- 5, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre  a  duração e  a  carga  horária
dos  programas  de  Residência  em  Área
Profissional  da  Saúde  nas  modalidades
multiprofissional e uniprofissional e sobre a
avaliação e  a  frequência  dos  profissionais
da saúde residentes.

A Comissão  Nacional  de  Residência  Multiprofissional  em Saúde -  CNRMS,
instituída pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º Os Programas de Residência em Área Profissional da Saúde nas modalidades
multiprofissional e uniprofissional terão a duração mínima de dois anos, equivalente a
uma  carga  horária  mínima  total  de  5760  (cinco  mil  setecentos  e  sessenta)  horas.
Parágrafo único. O Profissional da Saúde Residente fará jus a um dia de folga semanal e
a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, que podem ser fracionados em dois períodos de
15 (quinze) dias, por ano de atividade.

Art. 2º (VIDE RETIFICAÇÃO DESTA RESOLUÇÃO) Os Programas de Residência
em Área  Profissional  da  Saúde  nas  modalidades  multiprofissional  e  uniprofissional
serão  desenvolvidos  com  80%  da  carga  horária  total  sob  a  forma  de  estratégias
educacionais práticas, com garantia das ações de integração, educação, gestão, atenção e
participação social e 20% sob forma de estratégias educacionais teóricas ou teórico-
práticas.



§  1º  Estratégias  educacionais  práticas  são  aquelas  relacionadas  ao  treinamento  em
serviço  para  a  prática  profissional,  de  acordo  com as  especificidades  das  áreas  de
concentração e das categorias profissionais da saúde, obrigatoriamente sob supervisão
do corpo docente assistencial.

§ 2º Estratégias educacionais teóricas são aquelas cuja aprendizagem se desenvolve por
meio de estudos individuais e em grupo, em que o Profissional da Saúde Residente
conta, formalmente, com orientação do corpo docente assistencial e convidados.

§ 3º As estratégias educacionais teórico-práticas são aquelas que se fazem por meio de
simulação em laboratórios, ações em territórios de saúde e em instâncias de controle
social,  em ambientes virtuais  de aprendizagem, análise de casos clínicos e ações de
saúde coletiva, entre outras, sob orientação do corpo docente assistencial.

§  4º  As  estratégias  educacionais  teóricas,  teórico-práticas  e  práticas  dos  programas
devem necessariamente, além de formação específica voltada às áreas de concentração e
categorias profissionais, contemplar temas relacionados à bioética, à ética profissional, à
metodologia  científica,  à  epidemiologia,  à  estatística,  à  segurança  do  paciente,  às
políticas públicas de saúde e ao Sistema Único de Saúde.

Art. 3º A avaliação do desempenho do residente deverá ter caráter formativo e somativo,
com utilização de instrumentos que contemplem os atributos cognitivos, atitudinais e
psicomotores estabelecidos pela Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU)
da instituição.

§ 1º A sistematização do processo de avaliação deverá ser semestral.

§  2º  Ao  final  do  programa,  o  Profissional  de  Saúde  Residente  deverá  apresentar,
individualmente trabalho de conclusão de residência, consonante com a realidade do
serviço em que se oferta  o programa,  sob orientação do corpo docente assistencial,
coerente com o perfil de competências estabelecido pela COREMU.

§ 3º Os critérios e os resultados de cada avaliação deverão ser do conhecimento do
Profissional da Saúde Residente.

Art. 4º A promoção do Profissional da Saúde Residente para o ano seguinte e a obtenção
do certificado de conclusão do programa estão condicionados:

I - ao cumprimento integral da carga horária exclusivamente prática do programa;

II - ao cumprimento de um mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) da carga horária
teórica e teórico-prática;

III - à aprovação obtida por meio de valores ou critérios adquiridos pelos resultados das
avaliações  realizadas  durante  o  ano,  com  nota  mínima  ou  conceito  definido  no
Regimento Interno da COREMU.

Art. 5º O não cumprimento do parágrafo 2º do art. 3º e do art. 4º desta resolução será
motivo de desligamento do Profissional da Saúde Residente do programa.

Art. 6º A supervisão permanente do treinamento do Profissional da Saúde Residente
deverá  ser  realizada  por  corpo  docente  assistencial  com  qualificação  mínima  de
especialista na área profissional ou na área de concentração do programa desenvolvido.



Art. 7º Revoga-se a Resolução CNRMS nº 3, de 4 de maio de 2010.

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Regulamenta  os  processos  de
avaliação, supervisão e regulação de
programas  de  Residência  em  Área
Profissional da Saúde.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde, instituída pela
Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, e considerando a necessidade de
regulamentar o art. 7º, caput, da Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro
de 2009, resolve:

TÍTULO I

Da  Avaliação,  Supervisão  e  Regulação  de  Programas  de  Residência  em  Área
Profissional da Saúde 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a avaliação, supervisão e regulação dos Programas
de Residência em Área Profissional da Saúde.

§1º A instituição proponente de programas de Residência em Área Profissional da Saúde
deverá  constituir  uma única  Comissão de  Residência  Multiprofissional  (COREMU),
com o fim de atender aos dispositivos desta Resolução.

§2º  Entende-se  por  instituição  proponente  aquelas  que  oferecem  programa  de
residência.

Art.  2º  A avaliação,  supervisão  e  regulação  de  programas  de  residência  em  área
profissional da saúde deverão orientar-se pelos seguintes critérios:

I - Valorização do caráter multiprofissional e da interdisciplinar do trabalho em saúde;

II - Organização de currículos integrados, por meio de metodologias participativas e
interseções entre programas;

III - Desfragmentação dos núcleos profissionais; 

IV - Composição de interfaces entre as modalidades uniprofissional e multiprofissional
nos programas de residência em área profissional da saúde e destes com os programas
de residência médica;

V - Colaboração no desenvolvimento dos sistemas locais de saúde;

VI - Valorização dos saberes das categorias profissionais minoritárias no SUS; e

VII - Interação entre ensino, serviço e sociedade.

Parágrafo  único.  Poderão  ser  criadas  instâncias  descentralizadas  de  avaliação,
supervisão  e  regulação,  em  consonância  com  a  política  do  SUS  e  conforme
regulamentação específica da CNRMS.



TÍTULO II

DA REGULAÇÃO

Seção I

Dos Atos Autorizativos

Art. 3º O funcionamento de programas de Residência em Área Profissional da Saúde
depende de ato autorizativo do Poder Público, nos termos desta Resolução.

§ 1º São modalidades de atos autorizativos:

I  -  quanto  ao  funcionamento  de  instituições  para  oferta  de  Residência  em  Área
Profissional da Saúde:

a) credenciamento de instituições; e

b) recredenciamento de instituições.

II –  (VIDE RETIFICAÇÃO DESTA RESOLUÇÃO) quanto ao funcionamento dos
programas de residência em área profissional da saúde:

a) autorização de funcionamento de programas;

b) reconhecimento de programas; e

c) renovação de reconhecimento de programas.

§  2º  Alterações  estruturais  na  instituição  proponente  responsável  pelo  Programa  de
Residência  em  Área  Profissional  da  Saúde,  tais  como  personalidade  jurídica,
nomenclatura institucional,  tipo do programa e área  de concentração dependerão de
modificação do ato autorizativo originário.

§  3º  As  solicitações  referentes  à  alteração e  remanejamento  do  número de  vagas  e
inclusão de núcleo profissional no Programa de Residência em Área Profissional da
Saúde  serão  processadas  na  forma  de  aditamento  do  ato  autorizativo  originário,
concedido mediante análise documental e ressalvada a necessidade de avaliação in loco
após a apreciação dos documentos pela CNRMS.

§ 4º Havendo divergência entre o ato autorizativo e qualquer documento de instrução do
processo, prevalecerá o ato autorizativo.

§  5º  Os  atos  autorizativos  expedidos  pela  CNRMS  têm  validade  de  quatro  anos,
contados de sua publicação, excetuada a autorização de funcionamento, que terá prazo
igual ao período de duração do respectivo programa.

Art. 4º Os atos autorizativos serão válidos a partir de sua publicação no Diário Oficial
da União, e indicarão, no mínimo:

I - o nome da instituição proponente responsável pela execução do programa;

II - o nome e tipo do programa;



III - as áreas de concentração do programa; e

IV - o número de vagas e categorias profissionais.

Art. 5º A oferta de curso de pós-graduação lato sensu sem a obtenção do correspondente
ato autorizativo não constitui Residência em Área Profissional da Saúde.

Art. 6º No caso de constatação de irregularidade em ato autorizativo de programa de
Residência  em Área Profissional  da Saúde,  a  CNRMS poderá vedar  a  admissão  de
novos residentes, bem como aplicar as medidas punitivas e reparatórias cabíveis.

Seção I

Do credenciamento e do recredenciamento de instituições proponentes dos programas
de Residência em Área Profissional da Saúde

Art.  7º  O  credenciamento  e  o  recredenciamento  de  instituições  proponentes  de
Programa  de  Residência  em Área  Profissional  da  Saúde  se  basearão  nos  seguintes
critérios, a serem detalhados em Resolução específica da CNRMS:

I - infraestrutura institucional; e

II - qualificação do corpo docente.

Art. 8º As instituições proponentes deverão se recredenciar a cada quatro anos.

Seção II

Da Autorização, do Reconhecimento e da Renovação de Reconhecimento de programa
de Residência em Área Profissional da Saúde

Subseção I

Das Disposições Gerais

Art. 9º São fases do processo de autorização, de reconhecimento e de renovação de
reconhecimento:

I  -  protocolo  do pedido junto ao  Sistema de Informação da  Comissão Nacional  de
Residência em Saúde - SisCNRMS, instruído conforme disposto nos arts. 13, 14 e 18
desta Resolução;

II - análise documental pela Câmara Técnica;

III - avaliação in loco;

IV - manifestação da Câmara Técnica sobre o pedido; e

V - decisão da Plenária da CNRMS pelo deferimento ou  indeferimento do pedido, com
ou sem recomendações.

§ 1º A Plenária da CNRMS e as Câmaras Técnicas poderão solicitar, a qualquer tempo,
informações e documentos para instruir o processo.

Art. 10. Da decisão da Plenária da CNRMS caberá, no prazo de trinta dias:



I - Pedido de reconsideração, mediante apresentação de fatos novos à CNRMS; e

II - Recurso dirigido à Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação, que
constituirá uma Comissão de Recursos, a qual funcionará pontualmente, com a seguinte
composição:

a) Um representante da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação;

b)  Um  representante  da  Secretaria  de  Gestão  do  Trabalho  da  Educação  na  Saúde
(SGTES) do Ministério da Saúde; e

c) Um representante das demais entidades com assento na CNRMS, não integrantes da
Plenária, das Câmaras Técnicas e do Banco de Avaliadores da CNRMS.

Subseção II

Da Autorização

Art. 12. A oferta de Programa de Residência em Área Profissional da Saúde depende de
autorização de funcionamento emitida pela CNRMS.

Art. 13. O pedido de autorização de funcionamento de programa de Residência em Área
Profissional  da  Saúde  deverá  ser  efetuado  pela  Comissão  de  Residência
Multiprofissional - COREMU da instituição proponente responsável e instruído com os
seguintes documentos e informações:

I - ata de constituição da COREMU, conforme legislação vigente;

II - portaria de nomeação dos membros da COREMU;

III - comprovante de cadastramento das instituições parceiras de cenário de prática no
Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - CNES, exceto para os serviços de
saúde animal, e comprovante de registro na Vigilância Sanitária;

IV- instrumento  formal  de parceria  contendo a descrição  dos  cenários  de  prática,  a
exemplo  dos  relacionados  à  educação,  assistência  social,  serviços  prisionais,
comunidades ou grupos específicos, movimentos comunitários, dentre outros;

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 16, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera  a  Portaria  Interministerial  nº
1.077/MEC/MS,  de  12  de  novembro  de
2009,  a  Portaria  Interministerial  nº
1.320/MEC/MS,  de  11  de  novembro  de
2010 e revoga a Portaria Interministerial nº
1.224/MEC/MS, de 3 de outubro de 2012,
para atualizar o processo de designação dos
membros  da  Comissão  Nacional  de
Residência  Multiprofissional  em  Saúde
(CNRMS) e para incluir áreas profissionais
para  a  realização  de  Programas  de



Residência  Multiprofissional  e  em  Área
Profissional da Saúde.

OS MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, que instituiu a Residência em
Área  Profissional  da  Saúde  e  criou  a  Comissão  Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde (CNRMS);

Considerando o Decreto nº 8.066, de 7 de agosto 2013, que altera o Decreto nº
7.690,  de  2  de  março  de  2012,  que  aprova  a  Estrutura  Regimental  e  o  Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Ministério da Educação e remaneja cargos
em comissão;

Considerando  o  Decreto  nº  8.065,  de  7  de  agosto  de  2013,  que  aprova  a
Estrutura  Regimental  e  o  Quadro  Demonstrativo  dos  Cargos  em  Comissão  e  das
Funções Gratificadas do Ministério da Saúde; e

Considerando a necessidade de adequar os cargos de membros da CNRMS, de
estabelecer critérios de escolha para membros e a necessidade de incluir novas áreas
profissionais para a realização dos Programas de Residências Multiprofissionais e em
Áreas Profissionais da Saúde, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial nº 1.077/MEC/MS, de 12 de novembro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º A Residência Multiprofissional em Saúde e a Residência em área profissional
da saúde constituem modalidade de ensino de pós-graduação "lato sensu", sob forma de
curso  de  especialização  caracterizado  por  ensino  em  serviço,  de  responsabilidade
conjunta dos setores da educação e da saúde, com carga horária de 60 (sessenta) horas
semanais e duração mínima de 2 (dois) anos, em regime de dedicação exclusiva.

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria abrange os egressos das seguintes áreas de
formação  na  graduação:  Biomedicina,  Ciências  Biológicas,  Educação  Física,
Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição,
Odontologia, Psicologia, Serviço Social, Terapia Ocupacional, Saúde Coletiva e Física
Médica."

Art. 2º ..................................................................................... ...............................

Art. 4º Fica instituída, no âmbito da Secretaria de Educação Superior do Ministério da
Educação  (SESU/MEC),  a  Comissão  Nacional  de  Residência  Multiprofissional  em
Saúde com a seguinte composição:

I - o Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação, como membro nato,
na qualidade de Presidente; 

II  -  o  Diretor  de  Desenvolvimento  da  Educação  em  Saúde  da  SESU/MEC,  como
membro nato;

III - o Coordenador-Geral de Residências em Saúde da Diretoria de Desenvolvimento
da Educação em Saúde da SESU/MEC, como membro nato;"



IV  -  o  Diretor  do  Departamento  de  Planejamento  e  Regulação  da  Provisão  de
Profissionais de Saúde da Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde do
Ministério da Saúde (SGTES/MS), como membro nato;

V - o Diretor do Departamento de Gestão da Educação na Saúde da SGTES/MS, como
membro nato; 

IX  -  1  (um)  representante  de  Coordenadores  de  Programas  de  Residência
Multiprofissional  em Saúde e  um representante  de Coordenadores  de  Programas  de
Residência em Área Profissional da Saúde;

XIV  -  1  (um)  representante  de  Tutor/Preceptor  de  Programas  de  Residência
Multiprofissional em Saúde e 1 (um) representante de Tutor/Preceptor de Programas de
Residência em Área Profissional da Saúde;

§ 1º...........................................................................................

§  2º  Os  membros  a  que  se  referem  os  incisos  VIII,  IX  e  XIV  contemplarão
necessariamente  a  paridade  na  representação  de  Programas  de  Residência
Multiprofissional e Programas de Residência em Área Profissional da Saúde."

Art. 5º A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde será composta
por  membros titulares  e  seus  respectivos  suplentes,  indicados pelas suas respectivas
entidades e fóruns, nomeados em ato conjunto da SESU/MEC e da SGTES/MS, com
um mandato de 2 anos, podendo ser renovado por igual período.

§ 1º..............................................................................................................................

§ 3º Em caso de impedimento dos membros titulares a que se referem os incisos VI a
XIV, o seu respectivo suplente assumirá a titularidade da representação até o final da
vigência do mandato original;

§  4º  Caso haja  impossibilidade pelo  suplente em assumir  a  representação conforme
descrito  no  §  3º,  um  novo  membro  titular  deverá  ser  indicado  por  sua  respectiva
entidade ou fórum;

§ 5º As nomeações referidas nos incisos IX e X ocorridas antes da edição desta Portaria
terão duração de mandato por até 2 (dois) anos, a depender da ocorrência de fórum para
indicação desses membros.

Art. 6º ......................................................................................

§ 1º As representações a que se referem os incisos XI, XII e XIII serão definidas em
reuniões plenárias, coordenadas pela SESu/MEC e SGTES/MS.

§ 2º As representações a que se referem os incisos IX, X e XIV serão definidas por meio
de fóruns específicos para cada representação, a serem reconhecidos pela SESU/MEC e
pela  SGTES/MS,  que,  em  ato  conjunto,  convocarão  a  plenária  para  escolha  das
representações.

§ 3º A plenária a que se refere o § 2º ocorrerá bianualmente em calendário aprovado
pelos Secretários da SESU/MEC e da SGTES/MS.



§ 4º  Caberá  à  SESU/MEC e  à  SGTES/MS elaborar  regimento  para  regulamentar  a
execução dos fóruns dos seguimentos dispostos nos incisos IX, X e XIV.

Art. 7º ...............................................................................................................

Art.  10.  Na  primeira  investidura  após  a  edição  desta  Portaria,  em  caráter  de
excepcionalidade,  a  representação  da  Comissão  Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde a que se refere o inciso XIV será indicada pela SESU/MEC
e a SGTES/MS e seu mandato será de até 2 (dois) anos, a depender da ocorrência de
fórum para indicação desses membros ."

Art. 11 .........................................................................." (NR)

Art. 2º A Portaria Interministerial nº 1.320/MEC/MS, de 11 de novembro de 2010, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ....................................................................................................

III - autorizar, reconhecer e renovar o reconhecimento dos Programas de Residência
Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde, zelando para
que funcionem de acordo com os  princípios  e  diretrizes  do SUS e  que atendam às
necessidades sócio-epidemiológicas da população brasileira;

V - sugerir modificações ou suspender a autorização, reconhecimento ou renovação de
reconhecimento dos Programas de Residência Multiprofissional e Residência em Área
Profissional da Saúde que não estiverem de acordo com a legislação e regulamentação
aplicáveis;

XVI  -  supervisionar  e  apurar  denúncias  referentes  aos  Programas  de  Residência
Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde, zelando para
que funcionem de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis.

Art. 6º A Presidência da CNRMS, exercida pelo Secretário de Educação Superior do
Ministério da Educação, constitui instância recursal da CNRMS, a quem compete:

Art. 7º A Coordenação-Geral, instância diretora da CNRMS, é composta pelos membros
natos do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação.

§ 1º O Coordenador-Geral de Residências em Saúde da Diretoria de Desenvolvimento
da Educação em Saúde da SESU/MEC, exercerá a função de Coordenador Geral da
CNRMS.

§  2º  O  Diretor  do  Departamento  de  Planejamento  e  Regulação  da  Provisão  de
Profissionais de Saúde da Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde do
Ministério  da  Saúde  (SGTES/MS),  exercerá  a  função  de  Coordenador  Adjunto  da
CNRMS.

§  3º  Na  ausência  ou  impedimento  do  Coordenador-Geral,  o  Coordenador  Adjunto
exercerá todas as atribuições.

Art. 8º  .................................................................

Art. 9º ............................................................................................. 



§ 3º Para o exercício de suas funções, a Secretaria Executiva contará com o suporte da
Coordenação-Geral  de  Residências  em  Saúde  da  Diretoria  de  Desenvolvimento  da
Educação  em  Saúde  da  SESU/MEC.  Esta  função  é  de  relevância  social,  não
remunerada." 

Art. 10 .........................................................................." (NR) 

Art. 3º Fica revogada a Portaria Interministerial nº1.224/MEC/MS, de 3 de outubro de
2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 

Ministro de Estado da Educação 

ARTHUR CHIORO 

Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 21 DE JULHO DE 2015

Dispõe  sobre  a  organização,  o
funcionamento  e  as  atribuições  da
Comissão  de  Residência  Multiprofissional
(COREMU)  das  instituições  que  ofertam
programas  de  residência  em  área
profissional  da  saúde  na  modalidade
multiprofissional e uniprofissional.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MULTI-PROFISSIONAL EM
SAÚDE, instituída pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria Interministerial  nº  1.077, de 12 de novembro de 2009, e
alterações previstas na Portaria Interministerial MEC/MS nº 16, de 22 de dezembro de
2014, considerando a Resolução CNRMS nº 7, de 13 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º - A instituição proponente de programas de residência em área profissional da
saúde  deverá  constituir  e  implementar  uma  única  Comissão  de  Residência
Multiprofissional - COREMU.

Art. 2º - A COREMU é instância de caráter deliberativo e terá as seguintes atribuições:

a) Coordenação, organização, articulação, supervisão, avaliação e acompanhamento de
todos  os  Programas  de  Residência  em Área  Profissional  da  Saúde nas  modalidades
multiprofissional e/ou uniprofissional da instituição proponente.



b) Acompanhamento do plano de avaliação de desempenho dos profissionais de saúde
residentes.

c) Definição de diretrizes, elaboração de editais e condução do processo seletivo de
candidatos.

§ 1º - A COREMU será responsável por toda a comunicação e tramitação de processos
junto à Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS.

§ 2º - A COREMU deverá funcionar de forma articulada com as instâncias de decisão
formal existentes na hierarquia da instituição.

§ 3º - A COREMU deverá funcionar com regimento próprio, garantidos divulgação e
critérios de publicidade.

Art. 3º - A COREMU constituirá um colegiado e contará, necessariamente, entre seus
membros, com:

a) Um coordenador e seu substituto, que responderão pela comissão, escolhidos dentre
os  membros  do  corpo  docente-assistencial  dos  Programas  de  Residência  em  Área
Profissional da Saúde da instituição proponente.

b) Os coordenadores de todos os programas de Residência em Área Profissional da
Saúde da instituição proponente, assim como seus eventuais substitutos.

c) Representante e suplente de Profissionais de Saúde Residentes de cada programa de
Residência em Área Profissional da Saúde, escolhidos entre seus pares.

d)  Representante  e  suplente  de  tutores  de  cada  programa  de  Residência  em  Área
Profissional da Saúde, escolhidos entre seus pares.

e) Representante e suplente de preceptores de cada programa de Residência em Área
Profissional da Saúde, escolhidos entre seus pares.

f) Representante do gestor local de saúde.

§ 1º  -  Poderão compor a  COREMU outras  representações,  a  critério  da instituição,
definidas em seu regimento interno.

§ 2º - O regimento interno da COREMU deverá prever a duração dos mandatos e a
possibilidade de recondução de membros,  garantindo a renovação periódica de seus
representantes.

Art. 4º - A COREMU deverá estabelecer cronograma anual de reuniões, com frequência
mínima bimestral,  com divulgação prévia  das  pautas,  registro  e  disponibilização do
conteúdo discutido na forma de atas.

Art. 5º - A instituição proponente dos programas de Residência em Área Profissional da
Saúde nas modalidades multiprofissional e uniprofissional em funcionamento na data de



publicação desta Resolução terão o prazo de seis meses para se adequarem às normas
estabelecidas.

Art 7º - Revoga-se a Resolução CNRMS nº 2, de 4 de maio de 2010.

JESUALDO PEREIRA FARIAS 

Presidente da Comissão

   PORTARIA CONJUNTA No 51, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe  sobre  a  convalidação  de
certificados  dos  egressos  dos
Programas  de  Residência  em Área
Profissional  da  Saúde  nas
modalidades  multiprofissional  e
uniprofissional,  com  turmas
iniciadas  anteriormente  a  30  de
junho de 2005.

O  SECRETÁRIO  DE  EDUCAÇÃO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  DA
EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO
NA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes conferem,
respectivamente, o art. 17 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e art. 25 do
Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013; 

Considerando a necessidade de se convalidarem os certificados dos egressos dos
Programas  de  Residência  em  Área  Profissional  da  Saúde  nas  modalidades
multiprofissional  e  uniprofissional  criados  anteriormente  a  30  de  junho  de  2005;
resolvem:

Art. 1º Os certificados dos egressos de Programas de Residência em Área Profissional
da  Saúde  nas  modalidades  multiprofissional  e  uniprofissional  com turmas  iniciadas
antes de 30 de junho de 2005 poderão ser convalidados por ato dos Ministérios da
Saúde e da Educação, desde que possuam carga horária semanal entre 40h (quarenta
horas) e 60h (sessenta horas), e mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I  -  comprovante  da  responsabilidade  da  instituição  ofertante  pelo  programa  de
residência;

II - comprovante da carga horária semanal e carga horária total do programa;

III- edital de seleção do programa;

IV  -  relação  dos  candidatos  matriculados  e  de  egressos  do  programa  com  nome
completo e Cadastro de Pessoa Física - CPF, mencionando a categoria profissional da
formação obtida;

V- regimento interno do programa;

VI - projeto pedagógico contendo a matriz curricular do programa;



VII- descrição do cronograma de trabalho nos cenários de prática; e

VIII - histórico escolar do profissional residente que concluiu o programa.

Parágrafo Único. A solicitação de convalidação dos certificados deverá ser feita pela
instituição  ofertante  do  programa  de  residência,  para  cada  turma  de  programa  de
residência.

Art 2º A documentação arrolada no art.1º, I a VIII, deverá ser enviada, juntamente com
ofício de encaminhamento da instituição responsável pelo programa, para o seguinte
endereço:

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Superior

Diretoria de Desenvolvimento da Educação na Saúde

Coordenação-Geral de Residências de Saúde

Esplanada dos Ministérios, bloco L, edifício sede, 3º andar, sala 312.

CEP: 70047-900

Art.  3º Caberá à Comissão de Avaliação instituída conjuntamente pela Secretaria de
Educação Superior do Ministério da Educação - SESu/MEC e Secretaria da Gestão do
Trabalho e da Educação na Saúde do Minsitério da Saúde - SGTES/MS analisar as
solicitações de convalidação dos certificados dos egressos dos Programas de Residência
em Área Profissional da Saúde objeto desta Portaria.

Art. 4º Somente serão convalidados os certificados obtidos nas categorias profissionais
de saúde de nível superior listadas na Resolução CNS nº 287, de 08 de outubro de 1998,
à exceção dos médicos.

Art. 5º As instituições solicitantes que atenderem aos requisitos estabelecidos no Art. 1º
receberão  um parecer  de  convalidação  dos  certificados  dos  egressos  por  turma  de
programa de residência.

Parágrafo Único. O ato convalidatório será publicado no Diário Oficial da União.

Art. 6º As instituições terão o prazo de 3 (três) anos para solicitarem convalidação dos
certificados  dos  egressos  de  seus  respectivos  programas  de  residência,  contados  da
entrada em vigor desta Portaria.

Art. 7º Os casos omissos serão objeto de deliberação entre a Secretaria de Educação
Superior e a Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

8º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

Secretario de Educação Superior

HEIDER AURÉLIO PINTO

Secretário da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
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